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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0013/2023
 

 
Dá nova redação ao Art. 12 do 

PLC.0013/2023,  que "Institui o  Programa Universidade 
Gratuita  e  estabelece  outras providências."

 
Art. 1º O Art. 12 do  PLC.0013/2023, passa a vigorar com a

seguinte redação:
 

"Art. 12 A distribuição do valor
da assistência financeira às instituições universitárias
admitidas na forma do art. 4º desta Lei Complementar
será feita de acordo com os limites financeiros e
orçamentários definidos pelo Estado, proporcionalmente
pelo Número Total de Estudantes Matriculados (NTE) em
seus cursos de graduação informados no
cadastramento, observados os seguinte:" (NR).

 
 

Sala de Sessões,
 
 
 

Deputado Fabiano da Luz
(assinado eletronicamente)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

Justificativa
 
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
 
 
O art. 12 traz nova forma de delegação legislativa indevida,

deixando ao Chefe do Executivo a regulação unilateral da matéria.
Neste sentido nossa Emenda Modificativa ao art. 12, corrige

essa delegação:
"Art. 12. A distribuição do valor da

assistência financeira às instituições universitárias admitidas
na forma do art. 4º desta Lei Complementar será feita de
acordo com os limites financeiros e orçamentários definidos
pelo Estado, proporcionalmente pelo Número Total de
Estudantes Matriculados (NTE) em seus cursos de
graduação informados no cadastramento, observados os
seguintes critérios, na forma da lei:"

 
Assim, submeto a Emenda Modificativa à elevada

consideração e apreciação de Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e
a aprovação da matéria.

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 

Deputado Fabiano da Luz
(assinado eletronicamente)
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